
MOD. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Cópia 

Lei n2 694 

de 26 de fevereiro de 1.97'.— 

"Concede bolsa de estudos e contém 

outras providencias".— 

O Povo do Lunic£pio de sana Rita do Sapucai, por 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:— 

Art. 12 — Fica o Chefe do ::xecutivo 2unicipal, au—

torizado a conceder no corrente exercício ao jovem José Peli ciano Marques 

de Paiva, uma bolsa de estudos no Instituto Nacional de Telecomunicagaes—

INATSL, desta cidade, na importância de Cr$4.423,20.— 

Art. 252 — O pagamento da bolsa de estudos do art. 

1Q desta lei, será feito em 10 parcelas mensais, sendo, 9 de Cr$450100 e 

urna de Cr$373,20, totalizando Cr$4.423,20.— 

Art. 3Q— Fica o Chefe do Executivo Municipal, auto—

rizado a abrir no corrente exercício o crédito especial de Cr$4.423,20, nee—

eessdrio a fazer face a despesa decorrente com o art. 19 desta lei.— 

rt. 4*— Cs recursos para a abertura do crédito 

especial autorizado pelo art. 3Q desta lei, cão os constantes do art. 42 

d. Lei federal n2 4.320 de 17 de março de 1.964.— 

Liando, portanto a todos a quem o conhecimento e 

execuçao desta lei pertencer, que a cumpram e fa—

çam cumprir tão inteiramente como nela se contém.— 

Registre—se e publique—se.— 

Prefeitura :aalicipal de ''anta Rita do sai:moafa_ 26 de fev 	iro de 1.973.- 

Paulo Cunha ze do 

Prefeito Luricipal 

Á0ü 
Joanne arc Baldoni Abrahão 

Secretária 
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